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LEI NQ ~,512. DE "24 DE JULHO DE 1993
= "Transforma de CC-4 para CC~3o Cargo de Diretor
da E. M. Marlnete C. de Oliveira".

A CâmartL MunIcipal de Nova. 19uaçu, por seus re
presentantes legais, deereta e eu sancj~no a 4e;nrinte Lei.

Att. 1~Fica a nova estrutura da E. M. Mannefê C.
. de OliveIra fica. tranc;forma.do de CC~4 para C0-3. o cargO

.~e Diretor da referida. Escola devido agora contar com
05 (e;.neo) salas de aula..

, Art. 29 -Ai deSPesas decorrentes 'da.e:ollcaçl.o desta
Lei correrá a contar do Orçamento vigente.

. An. S·,.,.....,,Esta. Lei entrará em vIgor na data de sua
-jübUêa~ji;~,,;(>-,"i -.~. . . _
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